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DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 26

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o
Concurso Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 03 de ABRIL DE 2009 a 09 de
ABRIL de 2009, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser
obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado
de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais
obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o
cargo, será considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente
classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer
no prazo determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação,
bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou
apresentálos incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 02 de ABRIL de 2009.

Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 12°

        O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o
Concurso Público nº. 01/2008, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 03 DE ABRIL DE 2009 Á 09
DE ABRIL DE 2009, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a
ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de
atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para
os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 4.01 do Edital 01/2008.
 O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo,

será considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente
classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer
no prazo determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem
como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou
apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 02 DE ABRIL DE 2009.

Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

 CONVITE

 A Secretaria Municipal de Finanças e a Administração Municipal têm a
honra de convidar Vossa Senhoria e distinta família para participar da Audiência
Pública referente Leis de Diretrizes Orçamentárias 2009, no dia 15/04 (4.ª feira),
às 16h, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do
evento.

  Arnoldo Ignácio Giavarina
Secretário Municipal de Finanças

 
Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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GABINETE D O PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271- 1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 327 2-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CUL TURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação

Bolet im Ofic ial   Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 200903/04882-001
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 016/2009
CREDOR: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
CNPJ/MF N.º 75.971.564/0001-70
OBJETO: prestação de serviços de inscrição, renovação e transferencia de atletas referente

ao Campeonato Paranaense Chave Prata 2009.
VALOR GLOBAL: R$ 11.425,00 (onze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: após apresentação de recibo correspondente ao serviço prestado.
PRAZO CONTRATUAL:  exercício de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.005.27.812.27032.075.33.90.39.3600/100
Fica dispensado de Licitação a  despesa acima especificada, com fundamento no inciso II

do artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contidono referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS,   EM  TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 81, IX, da Lei nº 814/90, com fulcro nas disposições do Art.
9º do Decreto Nº 11310 de 14 de julho de 2004,

R E S O L V E
Art. 1º CONSTITUIR COMISSÃO DE ANÁLISE E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO

REFERENTE A SITUAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS EM FACE A SÚMULA
VINCULANTE Nº 13, composta pelos Servidores, Procurador Geral do Município, Secretário
Municipal de Administração e Secretário Geral de Gabinete.

Art. 2º Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  2 1 1 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um mil

e quinhentos reais), a RITA MARA DE PAULA ARAÚJO, Secretária Municipal de Ação Social,
RG Nº 3.067.725-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00 Material de Consumo  R$ 1.500,00
Total:  R$ 1.500,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELERONICO  N.º 002/2009, PROTOCOLO 200901/3790.

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 2040 de 15 de
abril de 2.008, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

- COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENCE
CNPJ: 67.729.178/0001-49

 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais
vantajosas à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 27 de março de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO- REGISTRO DE PREÇOS  N.º 003/2009, PROTOCOLO Nº200901/03795

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 2040 de 15
de abril de 2.008, julgou vencedora a(s) Empresa(s):
- BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 60.546.801/0001-89.
_ COMPASA DO BRASIL DIST. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA.
CNPJ: 01.382.022/0001-26.
LOTE 01
BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais
vantajosas à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 31 de março de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 0 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, TELMA APARECIDA DA SILVA CORREA,
a partir de 06 de Março de 2009.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de Março de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 200903/4806
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 008/2009
CREDOR: ROTAS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA  EPP
CNPJ/MF N.º 05.040.959/0001-74
OBJETO: prestação de serviços de segurança para atuar nas festividades alusivas ao 45º

aniversário do Municipio deTelemaco Borba, entre os dias 26 a 29 de maço de 2009.
PRAZO:  04 dias
FORMA DE PAGAMENTO: em até cinco dias após o término dos serviços mediante

apresentação da Nota Fiscal correspondente aos serviços executados junto a Divisão de
Materiais e Património.

VALOR GLOBAL: R$ 39.790,00 (trinta e nove mil, setecentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.004.13.392.1301.2073.3390.3900
Fica dispensado de Licitação a  despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contidono referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS,   EM  TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março
de 2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 200903/04536
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 007/2009
CREDOR: ACC BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ/MF N.º 07.157.915/0001-54
OBJETO: aquisição de 04 módulos de memória ACC FBDIMM KINGSTON-PN: KVR

667D2D4F5/2G E 03 HD de 145  GB de memória com Raid 10- 15.000 RPMPN: ST3146855SS,
para uso exclusivo em servidores ACCEPT.

FORNECIMENTO: imediato
FORMA DE PAGAMENTO: até 15 dias após a apresentação da Nota Fiscal correspondente

ao objeto entregue.
VALOR GLOBAL:  R$ 6.180,00(seis mil cento e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.003.04129.0408.2040.3390.3000
Fica dispensado de Licitação a  despesa acima especificada, com fundamento no inciso II

do artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contidono referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS,   EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de março de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 200903/04535-001
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 014/2009
CREDOR: BLACK BOX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/MF N.º 00.017.332/0001-89
OBJETO: Aquisição de 01 gabinete Elite Server Aço padrão 44Ux 100 CP, para uso dos

servidores utilizados na Secretaria Municipal de Finanças.
VALOR GLOBAL:  R$ 8.562,90(oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa

centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do objeto, mediante a  apresentação

da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.003.04.129.0408.2040.5200.00.1870/1000
Fica dispensado de Licitação a  despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25,

“caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contidono referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS,   EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março
de 2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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LEI Nº 1704
SÚMULA: “DISPÔE SOBRE ABONO SALARIAL EM BENEFÍCIO DO QUADRO DO

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL, COM RECURSOS DO FUNDEB 60%,
COMO ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aos professores integrantes do
Quadro Próprio do Magistério da Educação Básica Municipal a título de Abono Salarial a
importância de R$ 252.512,29 (Duzentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e doze reais e
vinte e nove centavos), distribuída de forma eqüitativa entre os professores municipais:

§ Primeiro Para professores que tenham ingressado ou desligado-se do quadro do Magistério
da Educação Básica e aqueles que estiverem ou estiveram em licença no decorrer do ano
letivo, o pagamento far-se-á proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado, incluindo
férias escolares havidas no período.

§ Segundo O valor a que se refere o presente artigo é originário do saldo apurado e
necessário para complementação do percentual mínimo de gastos com pessoal do Magistério
da Educação Básica pelo art. 22º da Lei Federal nº 11.494 de 20 de junho de 2007.

Art. 2º Uma vez constatada a eventual necessidade de novo complemento de gastos com
pagamento de pessoal do Magistério da

Educação Básica a fim de se atingir o percentual mínimo a que se refere o artigo anterior,
fica o poder Executivo autorizado desde logo a pagar novo abono segundo a sistemática ora
estabelecida, utilizando para tanto os valores que forem encontrados.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º § segundo correrão à
conta de recursos de superávit financeiro apurado no Balanço do exercício de 2008
especificas do Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata e Lei Federal nº
11.494/07. As despesas decorrentes de eventual abono referido no artigo anterior, correrá
a conta de recursos financeiros e verbas orçamentárias do presente exercício.

Art. 4º O abono a que se refere a presente Lei deverá ser pago numa única parcela, não
tendo efeito cumulativo e não integrando remuneração principal.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um mil

e quinhentos reais), a ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA, Assistente Executivo I -
SMOSP, RG Nº 679.583-8 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00  Material de Consumo R$ 1.500,00
Total:   R$ 1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  2 1 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um mil

e quinhentos reais), a SÉRGIO UBIRATÃ ALVES DE FREITAS, Secretario Geral do Gabinete,
RG Nº 5.733.200-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00      Material de Consumo R$ 1.500,00

Total:     R$ 1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  2 1 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um mil

e quinhentos reais), a WALDOMIRO BEREZA, Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos, RG Nº 6.984.827-3 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00      Material de Consumo R$ 1.500,00
Total:      R$ 1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais), a CLAUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, Secretária Municipal de
Educação, RG Nº 6.106.162-2 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00      Material de Consumo R$ 1.000,00
33.90.36.00      Serviços de Terceiros - PF                R$ 200,00
33.90.39.00      Serviços de Terceiros - PJ R$ 300,00
Total: R$ 1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 1 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais), a ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA, Secretário Municipal de Finanças, RG Nº 6.441.386-
6 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00  Material de Consumo R$ 500,00
Total: R$ 500,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEL?MACO BORBA, ESTADO DO PARAN?, usando das

atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor ALCERY PINTO MOREIRA, Matrícula 7761, (Titular) e a

servidora Shirley Magna Coelho, Matricula 9023, (Suplente), como encarregados da Unidade
Municipal de Cadastramento (UMC), junto ao INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA / Superintendência Regional do Paraná.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal
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